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Prefeito 

Lauro Abib Fabri 
 

Vice-Prefeito 

Oliveira Pupo de Freitas 
 

Procurador Geral do Município 

Alex Corrêa Lopes Bitencourt 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Laira Gabrielle Loureiro De Brito 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gioconda Maria Fabri Pinto 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lauro Henrique Oliveira de Souza 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Antonio Camilo de Oliveira Neto 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação 

Julieth Ferreira Vargas Sobreira 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 2573/2026 

 

Decreta ponto facultativo nos órgãos públicos 

municipais no dia 02 de abril de 2026. 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso de suas 

atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO a religiosidade de nossa 

população varre-saiense; 

 

CONSIDERANDO que as Igrejas locais iniciam as 

celebrações em comemoração à morte e 

ressurreição de Cristo na Quinta-Feira Santa; 

 

CONSIDERANDO que cumpre aos Poderes Públicos 

o dever de promover, incentivar e facilitar todas as 

manifestações de cunho cultural, moral, religioso, 

cívico e patriótico: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos 

públicos municipais no dia 02 (quinta-feira) de abril 

do corrente ano. 

 

Art. 2º - Fica o Chefe de cada repartição dos órgãos 

municipais, autorizados a convocar funcionários sob 

sua chefia imediata, em caso de emergência e/ou 

caso julgue necessário, não se estendendo os 

efeitos deste decreto aos serviços essenciais. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se           Publique-se       e          Cumpra-se 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 108/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora MARIA RITA DE CÁSSIA 

RAMOS, matrícula nº 1555-5/1, Professora, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de 

fevereiro de 2026, conforme Processo Administrativo 

nº 1025/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 109/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora MARIA DE FÁTIMA 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1547-4/1, 

Servente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Licença Prêmio a que faz 

direito, pelo prazo de 03 (três) meses, retroagindo 

seus efeitos ao dia 04 de março de 2026, conforme 

Processo Administrativo nº 1045/2026. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 110/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, ao Servidor RAPHAEL DO AMARAL 

MARINHO, matrícula n° 11002-7/1, Recepcionista, 

lotado na Secretaria Municipal de Estradas Vicinais, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, produzindo seus efeitos a partir do dia 

01 de abril de 2026, conforme Processo 

Administrativo nº 1551/2026. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
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VARRE-SAI PREV 
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Sem expediente nesta data. 

 

 
ATOS DO LEGISLATIVO 
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